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SINCODIV -SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS E DISTRIBUIDORES DE VEICULOS NOESTADo DE SANTA CATARINA, CNPJ n.78.492.931/000'1-41, neste ato representado(a) porseu Presidente, Sr(a). JULTO SCHROEDER;

E

SINDICATO DOS E
83.662.924t0001_80,
GONCALVES;

IVPREGADOS NO COIVERCIO DE CRICIUIVA E REGIAO, CNPJ N.neste ato representado(a) por seu presidente, S(;i GELSON

CCIEbTAM O PTESENIE TERMO ADITIVO, DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,estipulando as condições de trabarho previstas nas cráusuras seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA.BASE
As partes fÍxam a vigência do presente Termo Aditivo de convenção coletiva de Trabalho noperíodo de 01o de maio de 2019 a 30 de abril de 2021e a oatà-oase da categoria em 01o de maio.

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊruCN
o presente Termo Aditivo de convenção coletiva de Trabalho abrangerá a(s)categoria(s)empregados no comércio (concessionárias e distribuidores osveiculos), comabrangência territorialem cocaldo sul/s'c, 

-clpiimalêc,iJrãrilt inha/sc, tçara/sc, Morro daFumaça/sc, Nova Veneza/sc, siderópor is/sc, trevisolsC e' u russan ga/sc.

SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

REAJ USTES/CORREÇÕes selaRtAts
CLAUSULA TERCEIRA . CORREÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA . REAJUSTE SALARIALcorreção dos meses de ádmissão das tabelas de proporcionalidade dosparágrafos segundo e Terceiro, da Cláusula Quinta - Reajuste salarial, da CCT201912021, como segue:

Parágrafo segundo: os salários dos empregados admitidos após a data-base (maio/1g), serãoreajustados proporcionalmente aos meses trabalhados, conforme tabela abaixo, e, a partir de0110512020 conforme o parágrafo primeiro desta cláusula.

Admissão
mai-18
jun-18
jul-18
ago-18

Correção
5,07%
4,650/0

4,23Yo
3,80%

Admissão
set-18
out-18
nov-18
dez-18

Correção
3,38%
2,960/0
2,54%
2,11%

Admissão
jan-19
fev-19
mar-19
abr-19

Correção
1,69%
1,270/o

0,85%
0,42%



Parágrafo Terceiro: os salários dos empregad.os admitidos após a data-base (maio/1g), serãoreajustados proporcionarmente aos meses trãbarhados, 
"onro-" tabera abaixo:

Admissão
mai-19
jun.19
jul-19
ago-19

Correção
2,46%
2,26%
2,050/o
1,85%

Admissão
set-19
out-19
nov-19
dez-19

Correção
1,64%
1A4%
1,230/0
1,03%

Admissão
ian-20
fev-20
mar-20
abr-20

uorreÇao
0,82%
0,61%
0,41%
0,20%

SINCOD IV - SINDICATO DOS CONCE

JULIO SCHROEDER
PRESIDENTE

SSIONARIOS E DISTRIBU IDORES DE VEíCULOS NOESTADO DE SANTA CATARINA

NGO VES
RESI

SINDICATO DOS EÍVPRE NO ERCIO DE CRÍCIUtVA E REGIÃO


